
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

PORTARIA Nº 160/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 

 Art. lº. – Ficam Nomeados os Servidores abaixo 

relacionados com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.  Conforme lei Municipal nº. 324/2014 – 

CEMEI. 

 

NOME CARGO 

Maria do Amparo Santos Professora 

Assistente/40hs 

Elizangela Coelho dos 

Santos 

Professora 

Assistente/20hs 

Eva Coelho da Cruz 

Custodio 

Professora 

Assistente/20hs 

 

 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrario, com 
efeito retroativo a 01 de agosto de 2017. 

 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) 
dias do mês de agosto de 2017. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 161/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
 
RESOLVE: 
 

 Art. lº. – Ficam Nomeados os Servidores abaixo 

relacionados com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.  Conforme lei Municipal nº. 359/2017 – 

CEMEI. 

 

 

NOME CARGO 

Ana Lucia Alves de Sousa Professora/20hs 

Keilane da Silva Mariano Professora/20hs 

Maria Madalena Pereira 

Rocha 

Professora/20hs 

 
 
Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario, com 
efeito retroativo a 01 de agosto de 2017. 

 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) 
dias do mês de agosto de 2017. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 162/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
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Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

RESOLVE: 
 

 Art. lº. – Ficam Nomeados os Servidores abaixo 

relacionados com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.  Conforme lei Municipal nº. 359/2017 – 

Esc. Municipal Santa Luzia. 

 

NOME CARGO 

Luana Cirqueira Dias Coordenador (a) Pedagógico 

Jardel Campos Pereira Secretario de Escola/40hs 

Luiz Pereira  Pinheiro  Motorista  

 

 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrario, com 
efeito retroativo a 01 de agosto de 2017. 

 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) 
dias do mês de agosto de 2017. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 163/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art. lº. – Ficam Nomeados os Servidores abaixo 

relacionados com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.  Conforme lei Municipal nº. 359/2017 – 

Esc. Municipal Santa Luzia. 

 

NOME CARGO 

Alexandra Gomes da Silva Professora/25hs 

Luizete Rodrigues Lopes Professora/30hs 

Neidiane Pereira Alves Professora/30hs  

Janete Lopes A. Oliveira Professora/20hs 

Iolanda Ribeiro Professora/25hs 

Lucidalva S. Oliveira Professora/25hs 

Ricleia Bezerra Vila Nova Professora/30hs 

Rosiane Coutinho Santos Aux. Serviços Gerais 

Marinalva M. Cruz Aux. Serviços Gerais 

 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario, com 

efeito retroativo a 01 de agosto de 2017. 

                              Registre-se, Publique-se, Intime-se e 
Cumpra-se. 
 

                                     GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano 
de 2017. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 164/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
 
RESOLVE: 
 

 Art. lº. – Ficam Nomeados os Servidores abaixo 

relacionados com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.  Conforme lei Municipal nº. 359/2017 – 

Esc. Municipal Santa Luzia. 

 

NOME CARGO 

Alice da Cruz Miranda Professora/40hs 

Fernanda Gomes da Silva Professora/40hs 

Francisca Rodrigues da S. 

Santos 

Professora/40hs 

 

 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrario, com 
efeito retroativo a 01 de agosto de 2017. 

 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) 
dias do mês de agosto de 2017. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

DECRETO Nº 047/2017 de 09 de agosto de 2017 
 

 
                          O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei.  
    

DECRETA: 
 

                Art. 1º. – Fica Exonerada do Cargo de Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Juventude, a Senhora 
Andrea Vasconcelos Ribeiro Lima CPF nº. 859.548.291-87 
– Lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Juventude. 
  

                  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
                           Publique-se, Registre-se, Intime-se e 
cumpra-se. 

 
 

                                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE BOM JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 
09 (nove) dias do mês de agosto de 2017.   
 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 048/2017 de 10 de agosto de 2017 
 
 

                          O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei.  
    

DECRETA: 
 

                Art. 1º. – Fica Nomeada para o Cargo de 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Juventude, a 
Senhora Jakeline Beserra Sales Benicio  - CPF nº. 
948.266.331-49 e RG nº. 342.563 SSPTO – com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Juventude. 
  

              Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições ao contrario. 
  
                           Publique-se, Registre-se, Intime-se e 
cumpra-se. 

 
 

                                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE BOM JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 
10 (dez) dias do mês de agosto de 2017.   
 
 
 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 049/2017 de 10 de agosto de 2017 
 

 
                          O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei.  
    

DECRETA: 

 

Art. 1º. – Conceder plenos poderes a Srª. 
JAKELINE BESERRA SALES BENICIO, portadora do CPF 
nº. 948.266.331-49 e RG nº. 342.563/ SSPTO, para exercer o 
Cargo de Gestora dos Fundos Municipais da Infância e 
Adolescência e Fundo Municipal de Assistência Social e 
Juventude, para que possa representar junto a qualquer 
instituição bancária de todo o território nacional, podendo 
abrir, movimentar encerrar contas de qualquer natureza, 
inclusive contas a ser abertas, requerer, apresentar, receber, 
e assinar todos e quaisquer documentos, requerimentos, 
petições, declarações e formulários; depositar ou retirar 
quaisquer quantias, passar recibos, dar quitação, requisitar 
extratos, saldos bancários e talonários; emitir endossar 
sustar, contra ordenar e baixar cheques, receber cheques 
devolvidos, autorizar débitos, transferências e pagamentos 
por qualquer meio em anexo segue contas relacionadas dos 
Fundos acima citados. 
 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrário. 

 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 

      
                                                GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS, Estado do 
Tocantins, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2017.   
 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal  

 

 

DECRETO Nº 050/2017 de 10 de agosto de 2017 
 

 
                          O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei.  
    

DECRETA: 

 

Art. 1º. – Fica Nomeada para o Cargo de CHEFE 
DE GABINETE, a Senhora Andrea Vasconcelos Ribeiro 
Lima – com lotação no Gabinete do Prefeito. 
  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições ao contrario. 
  

 Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
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                                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE BOM JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 
10 (dez) dias do mês de agosto de 2017.   
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 168/2017, DE 14 DE AGOSTO DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
 
RESOLVE: 
 

 Art. lº. – Autorizar o Senhor Paulo Hernandes Moura 

Lima – Prefeito – Lotado no Gabinete do Prefeito a Viajar a 

Cidade de Palmas no dia 11 e retorno no dia 11 de agosto de 

2017. 

 

Art. 2º. –Fica autorizado o reembolso de ½ (meia) 
diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta  
reais) perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais). 

 
Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 14 
(quatorze) dias do mês de agosto de 2017. 

 
 

P Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 169/2017, DE 14 DE AGOSTO DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
 
RESOLVE: 
 

 Art. lº. – Autorizar o Senhor Paulo Hernandes Moura 

Lima – Prefeito – Lotado no Gabinete do Prefeito a Viajar a 

Cidade de Palmas no dia 14 e retorno no dia 14 de agosto de 

2017. 

 

Art. 2º. –Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) 
diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

 
Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 14 
(quatorze) dias do mês de agosto de 2017. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 170/2017, DE 14 DE AGOSTO DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
 
RESOLVE: 
 

 Art. lº. – Fica Nomeada a Senhora Amélia Cristina 

Pereira Mendes, para o Cargo de Assistente Social - Lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social e Juventude – 

Fundo Municipal de Assistência Social – CRAS. 

 

Art. 2º. –Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrario, com 
efeito retroativo a 11 de agosto de 2017. 

 
Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 14 
(quatorze) dias do mês de agosto de 2017. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima  

Prefeito Municipal 
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